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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTI A FEDERAL 
Tribunal Regional Federal da 3g Região 

Comitê Estadual. de Mate Grosso do Sut 

Fórum Nacional, 
da Saúde do CNi 

TR1F3UNAL OS jUST,OA DE MATO GROSSO DO SUL 

Ofício 18/2023 
	

Campo Grande/MS, 13 de fevereiro de 2023. 

Excelentíssimo Desembargador Presidente; 

Considerando o Convênio tf 02.002/2021 entre o Tribunal de Justiça e a 

Secretaria de Saúde do Estado de Mato Grosso do Sul, onde são designados dois farmacêuticos 

e dois médicos para atuarem no Núcleo de Apoio Técnico — NATJus, auxiliando o Poder 

Judiciário com elaboração de pareceres nas demandas relacionadas a judicialização da saúde; 

Considerando o Oficio n.10/2023 requerendo a designação de uma 

enfermeira para atuar junto ao NATJus devido ao elevado número de processos relacionados a 

judicialização da Saúde Pública, totalizando 5379 pareceres no ano de 2022; 

Considerando a resposta da Secretaria de Estado de Saúde, oficio 

n.770/CGPES/GAB/SES/2023, que no Convênio não está previsto a designação de 

Enfermeira(o); 

O ComitC.,, Estadual de Mato Grosso do Sul do Fórum Nacional da Saúde do 

CNJ wileita a Vossa Excelência a elaboração de Termo Aditivo para alterar a Cláusula Terceira 

— Das O rigações - acrescentando a designação para enfermeiro; 

CLÁUSULA TEKÇETRA — DAS QBRIGAÇO S: 
3.1)Do Estado de Matoq5M do Sul; 
a) DesignAr para atuação junto ao Tribunal de Justiça do Estado, com ónus 
para a origem, 02(dois)farmaauticos, 02(dois) médicos e (01) enfermeiro 
para atuarem exclusivamente perante o Núcleo de Apoio Técnico — NATJus. 

Aproveito a oportunidade para reiterar. a Vossa Excelência protestos de 

elevada estima e consideração, 

Atenciosarn 

Expçientiss, imo Senhor 
Desembargador SÉRGIO FERNANDES MARTCTS 
DD, Presidente do -Egrégio Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul 

Av, Mato Grosso - Bi, 13 — Pugin dos Poderes — CE,P:79031-902 Forie(07)3314-1480 
e-mail: ÇOIe..saudegtíms.j.0,ir  sito: www.tjrnsjusbrinat/  e ww\y.tímsjus.br/comitedasaud.e  
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Coordenado do Comitê Estadual de Mato Grosso do Sul 
Fórum Nado al da Saúde do Conselho Nacional de Justiça 

Coorde ador do Núçleo de Apoio Técnico NATJus 



Poder Judiciário do 	Estado de Mato Grosso do Sul 
Tribunal de Justiça 
Secretaria  de  Finanças 

CONVÊNIO • 	.02.X/02/2021,,:. .QUE :ENTRE: 
.„:çgug:FkAmO ESTADO DE MATO.,QRO$50.•DO 
SUL CONLINTERVENIÈNCfkDA,lsgçRETAFoApe: 
..esTADD 
GRANDE 	p.':"Tafw,gNiA:NgLA DA SECRETARIA 

DEHH:SACIDE 	: E: D.' :TL DE  
JUSTIÇA •po ESTADO pe.,liffATHQHGROSSaDQ'Swi  . 
REFERENTE AO NUCLEO DE .AP010:..TÉcNICOi: 
wAn: VISANDO  :: Aa$er$soRAR: ... 0: • PODER 

: 	: :NAS DEMANDAS. : ,,    . Aq 
FORNECIMENTO DE  
INTERNAÇÕES  E :E pEmAts..::TRATANAgNns,EM 
FACEDO:SISTEMkeINICO DE:$0:DE (WS), 

Proce  so TJMS no:  158.007no21 

O ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, pessoa juridica dái•oraito.:.pOlíço
interno, CNPJ n O 15 412 25710001-28, com sede no Parque dos Poderes Bloco VIII, CEP 

79 031-350, Campo Grande, MS, nasto-atorépreotitád6.010 0.0VérnádOr do Estado, Sr 

HRgii.NA4PQ: ,,,AZ.NfolaujA SILVA brasileiro, casado, RG 64 449 aaP:IMS! 0:•: .QPF1  
286 339 381-20, com a interveniência da:::SCCRETARIA. :DE esTApa DE SAUDE neste 
ato .:representada pelo Séttétárici. E  dé.,  Estado :i: Dr, ..GERALDO H RESENDE : PEREIRA, 

brasileiro, médico, RG n 9  2913:92.9.. SSRISP: é :OPE 	 :=17.:MBUNAL: :DE 
JUSTIÇA DO  ESTADO DO  MATO GROSSO DO SUL, pessoa juridica de direito publico 
com sede na Av Mato Grosso, Bloco 13 Paro000s..:..Poilérés.,. • •C,•.rnoo Grande, MS, tom 
CNPJ n° 03 979 $63/0001 -98, :neste : 	representado pelo seu  Presidente,  
Desembargador CARLOS EDUARDO CONTAR 	 •casodOi  magistrOdo.:. 
portador do RGt 	05-3459.:HSISP1MS!. :0 :In:soí:to t!á: • 	 201: 604 10134, 

irresidente  e ofomi-eillOtiéit Campo Grande, MS, e o MUNICIPIO pg.DAIVipQH:ORANDe, 

iáéâã'.0e.lettltbdo,:dia-dfrOit:Op04110.: i:CNNVng 	 idó,Én.::Sèdé::-in.a..:ANt, 'Afonso 

Pena, 3297, neste:atoi.réprosentsdO::péjõ Prefeito Municipal Sr MARCOSHMARCELLO 

Oitt casado, advogado, portador  00.;•:RQ: n 122 118 SSPIMS e dá: Cp:F/MEn,.: 
. 	 . Campo Grande, MS, com  a interveniência da 

SECReTARIA:MUNICIPAL:pesActoes néttéi átO:répréténtada:p0O,Seçrét4río: Munjoeg. 

JOSÉ MAURO  PINTO DE CASTRO FILHO, RG n8  0006$7340.ssplivis e CPF if • 

638 166 44 1-04 resolvem, em comum acordo, celebrar o presente Convênio :arn: 
conformidade com o OiS0StO ha: 	86/93-i, ii.6:'Dedráto:Etta:001:n, 1:.1.,261-/..200$..e,na 

T: 	barna 	 EStitáo de Má to.:Ç;rosso do:5 	retariá dé.  Finátlf..át ...:Deloietotoéx 40:•dé GéstãO.di-  DéStiéSa (I . 	 . 	 : . 	 . : 
ÇOor.á.e.H.oderio.:01.t.4NéçoçAio °Nom colâ ria: e.  COO trOtlx.S.--, Pateg pe :dos: Pëdtrés 

.$19.0o13 (..:ampo f;t11:o40, 	 33.1.44198.1.3,314.1648:,,sOirb 

I 



. 	. 	. è!.utiça d' Esiido d.e.  Ma tit4,.Cross".do.00: 	 arnetito 	 e 
de (Uiltitite e..0:01.È.00lik0 tkii; .... 	. . .. 	 . .4J 13 .. (' mpo. 

Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 

Secretaria de Finanças 

}Recomendação n°31, de 30 de março de 2010, do CNJ, mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

Ec. ,Máto: .Çrosso: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: 

1.1) Constitui objeto: deste 'convênio a manutenção  do Núcleo de Apoio Técnico 

(NAT), .com o: objetivo .de subsidiar 0.• Poder. Judiciário Estadual com informações 

lécnidas. nas deMandas. relativas .ao  fornecimento 	de 'medicamentos, exames, 

internações e demais tratamentos em face do Sistema Único,  de Saúde (SUS). 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA COMPOSIÇÃO E DO FUNCIONAMENTO DO NAT 

2,1) O Núcleo de Apóio Téchicb é composto por 09 (nove) profissionais, das 

seguintes  especialidades: 

- 5 (cinco) médicos; 

II 	2 (dois) farmacêuticos, um dos quais terá, preferencialmente, 

especialidade em farmacologia, ou formado em farmácia-bioquímica,  

lii - 2 (dois) enfermeiros; 

2.2) Auxiliará os trabalhos 1 (um) servidor da área administrativa; 

2.3) O número de membros do Núcleo de Apoio Técnico poderá ser revisto a 

:qualquer temp6,itriediante:deCiS#0:::cOnsetisual das partes 

: .2::•,..4).:4redratde:ftincionattieritd:itiOl:NCióteLq-'de.Apob Técnico estãO,preViátát.'n• 
:Regtilatilerit6 interno.. 

O.::prOfisálónal„clesignadO para compor o.:Núcipo.'d.e.Apoid Técnico.deCiarai* 

sob as penas da lei, em formulario próprio no ter relação de qUaktuer:natUreza••cdm,. 

laboratório ou COM o profissional prescritor,;-00.1.:00e.atifirá,..reridirnentOSHOeCU.niádoá..d
qualquer natureza, prémios, 	

. 

.presentes,i,é assemelhados •Ou: que possa vir á .:Corifigurar. 
•Ctinflitb 	ititeresse;: 

2.6) A composição dó Núcleo de Apoio Técnico não impede que em 
determinados casos  i  possa ser Convocado _profissional ác.hoc.para auxiliar os trabalhos, 
com  as ressaiVas preVistas no item 2.5 retro., 



Poder Judiciário 	do 	Estado  de  Mato Grosso do Sul 
Tribunal de Justiça 
Secretaria de Finanças 

Trthun 1 de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sol —Secretaria de Finanças -- Departamento de Gestão d4X Despesa e de 
Contratos — CoOrdenadorta de 'Execução Orçainentárfa e ContratosParque dos Poderes 

Bioco 13 - Campo Grande MS— CFP 79 031-402 — Telefones. (613314-1408 3314-1448 — smrhe 

CLÁUSULA TERCEIRA -- DAS OBR GAÇÕES: 

3.1) Do Estado de Mato Grosso do Sul: 

Designar para atuação  junto ao Tribunal de Justiça do Estado, com ônus 

para a origem, 02 (dois) farmacêuticos e 02 (dois) médicos para atuarem exclusivamente 

perante o Núcleo de Apoio; 

Assegurar a remuneração, direitos e vantagens decorrentes da função, 

dos profissionais designados para atuação perante o Núcleo de Apoio Técnico; 

Assegurar o pagamento do plantão, acaso cumprido pelo profissional 

pe ante o Núcleo, nos termos da legislação estadual de pessoal; 

3.2) Do Munic pio de Campo Grande: 

Designar ao TfTi, O (três) 

médicos e 02 (dois) enfermeiros para auxiliar perante o NÚcleo de Apoio Técnico; 

Assegurar a remuneração, direitos e vantagens decorrentes da função, dos 

profissionais designa dos  para atuação  perante o Núcleo de Apoio; 

Assegurar o pagamento do plantão, acaso cumprido pelo profissional 

perante o Núcleo de Apoio, nos  termos da legislação estadual de pessoal. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

4.1) Os recursos financeiros envolvidos no presente ajuste 	estão relacionados ao 

custeio dos profissionais designados, suporte físico e material destinado ao funcionamento',. 

do Núcleo de Apoio Técnico, nos termos da Cláusula Terceira. 

CLÁUSULA  QUINTA DA-.AVA: IAÇÃO,D0 'TRABALHOS  EH:. o :NOROHDE. :APOIO: 
'TÉÇNICD 

5 1):Corri intuito de avaliar a eficácia das trabalhos do Nucteo de Apoio Técnico, 
::$0t00,,toozooã,.teúdiuêt tétriéátrais:,,, ou qUOtidó necessário : Oorr1::roprosootht0i:dos 

convenentes  lás.:guOsi, podo".:0O. .$tigéfir alterações com intuito de aprimorar os trabalhos 



Poder Judiciam 
Tribunal de Justiça 

Secretaria de Finanças 

:.:dactUeleCtolegiado 

1 .1) Os casos omissos relativos à execução deste Convenio serão submetidos 

.à :apreciação dos participes para solução.  em 'comum.. 

,:de:JtfOlSk:(10 E.tiideitk:11'?Nt.41:004 40:$0r 
• tos 

 • 	"— Çoordendr 	Exeuço Orçirnntrja r contraio
, 	 

sm,r4v:  

> „ 

Mato rosso d Sul  

CLAUSULA SEXTA DAS MEDIDAS PARAREDUÇÃOpg.nogs..414oxiAls 

8 1) Considerando as matérias analisadas pelo NAT, esta 0.0.00t-a sugerir às 
.Instituições.cOrripetenteá:tempre'qüe entender viável .a0:.$15S;.-médidáà administrativas 
visando a reduão daS.demandas judiciais 'et)"  •saúde. 

CLÁUSULA SÉTIMA DA POSSIBILIDADE DE EMISSÃO DE PARECERES A 

PEDIDO DOS CONVENENTES 

7..1) OS cánvéherité$ :poderão Solicitar diretamente ao NAT a :emissão  de 
..párocéeét éni - easo que..tramitatri 	Ji.iStiça:Eederal. 

.CLÁV$VLAiOITAVA—HpA .VIGÊNCWEDAPUBLICAÇÃO. 

81) O prazo de vigência deste Convênio era' de 60 (sessenta )..:mét ooritadot.a: 
Ttá.e.rti de tlE0/02/2921: término: ê 1n:141021202.6. 

.-8.2) O Tribunal 'de: justiça providenciará a publicação 'do extrato deste Convênio no 

Diário da Justiça, MS:. 

QAS:::ALTERAÇÕESIE  :REVISÕES : 

al) Por. Meio' de Termo de:  Aditivo, o preSente. - convênio poderá ser alterado OU: 

revisto á qualquer tempo, por iniciativa dos participes, inclusive possibilitando o ingresso de 

novos convenentes, com intuito de aprimorar os trabalhos do INCiáleo de Apoio. 

.Ç.L.AUSULADSCESMAPAaÇONTRQVÉRSIAS: 
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„ 

Des.. CARLOS . gp.0 RDO CONTA 
Presidente do Tribunal de ,Justiold Estado de to. Grosso do Sul 

IVIAIR 
Prefeito MI.trliC 

IROELLOTRAD:. 
..orondei, 

DO RE NDE 
cretário  de Éstado 

J:42:a NIAÜÉO. PINTO: 'C 
:Settétárió 

HO 

Gov 

Tes m unhas: 

1) 
sro de Rezende 

%morde Depattarnento tie t;esacl. 
Ia Despesa e de Contratos  	

-Poder: JUdlCiaflQ.I 00 	Est:40i,  :ido,  	Grosso -40,Sul 
: Tdbitinál  de júsgço•  
: $ootetotí,de  .F:iflflÇS: 

AusuLADÉci.mAfFoiviEiRADARescisiko • 

111) Este Convênio podera ser rescindido justificadamente, por iniciativa de 

qualquer um dos partícipes, mediante comunicação expressa aos demais, com 

antecedência mínima de 30  (trinta) dias. 

pbr: eÉtárénidéscordo,:ospartíCipeaSSínarn:Õ:1'„)resente:instrumentOeM', (trêS:  vi.a$:,^hepr.etençacias.testemunttia .00$0.~:. 

Campo Grande, MS, lide fevereiro de 202i. 

.1 o,b),014:i,4j.iiti'ç.k dói E$40.10 ,.de MotO .C;:tose:00:Siii::;$íte,Oeo: de , f1.00ÇII. :00POOàleiltti 	i...040.0.0$1, e de ooefroo$,--. coQrdeogide:14.m 
1)446 :Orarnte. n4S:,4 
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C adtê Estadual da Mita Grame de Sul 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tp,a,NAL DE, M 

Oficio 10/2023 

5 

JIJSTIÇA FEDERAL  
1?-;*  Tribunal Regional Federal da ltRegião • 

Campo Grande/MS„ 19 de janeiro de 202, 

Excelentíssimo Senhor Secretário de Saúde, 

:Considerando  ,o Convênio u° 01002/2021 entre  0,  Tribunal  des Justiça. e a. 

Secretaria, de Saúde dó. :EsWo de :Mato Grosso do Sul, onde são designados médicos. e 

farmacêuticos para atuarem no Mete° de .Apoio .UO*0 — NATA" auxiliándo,  o Poder.  

Judiçiário ~elaboração de pareceres nas demandas telationadaS ajudicialização da. Saúde, 

solicito a Vossa..EXceiência. que designe a .enfermeira  ELMNA  AMML DALLAH.NOM. 

FRANCQ matricula,&64259024, para compor  o quadro  :de. profissionais  (:Itie atuam perante 

NAT.Jus; com a urgênda  que o çaS0 rOgwr; devido ao aumento: expressivo .de demandas 

:relacionadas. ajudicialização da Saúde .Nblica, como demonstrado no docurnento,em anexo.  

S.cmm mais  pua o momento, aproveito a oportunidade para reiterar meus 

protestos dó elevada estima ,e considerago, 

Atenciosaittemó, 

Desemba gador NÉLIO STÁBILE 
Coordenador,do Comitê Estadual de Mato Grosso do Sul 

Fórum Nac:onaí da Saúde do Conselho Nacional de Justiça — CNJ 
Coordenador do Núcleo de Apoio Técnico — NATJus 

Excelentíssimo Senhor 
Dr. MAURICIO SIMÕES CORRÊA 
Secretário  Estadual de Saúde do Mato Grosso do Sul 
Nesta 

Av, Mato Grosso -BI, 13 —Parque dos Poderes — CEP:79031-902 — Fone(67)3314-1480 
comitesaude@tjrnsjus.br  siw: www.fimsjus.brinati e www.tjmsjus.bricomitedasaude 
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designação da servidora ELIANA AMARAL DALLA NORA FRANCO, matrícula n. 6425902 

ocupante do cargo de Especialista de Serviços de Saúde, na função de Enfermeira, relatamo 

Considerando que a alínea a) do item 3.1, da Cláusula Terceira do Convênio 

02.002/2021, determina que as obrigações do Estado de Mato Grosso do Sul, 

interveniência desta Secretaria de Estado de Saúde, é designar para atuação junto ao Trib 

de Justiça do Estado 2 (dois) farmacêuticos e 2 (dois) médicos. 

Tendo em vista que a servidora requisitada ocupa a função de Enfermeira, da qua 

não foi prevista no citado convênio, comunicamos quanto a inviabilidade em atender 

solicitação, devido à falta de amparo no convênio firmado. 

Entretanto, caso haja interesse por parte de Vossa Excelência em alterar o convênio 

em questão, manifestamo-nos favoráveis, considerando o item 9.1, da Cláusula Nona, que 

prevê a possibilidade de alterações e revisão por meio de termos aditivos. 

Ofício de lavra da Gerência de Desenvolvimento Funcional da Coordenadoria de 

Gestão de Pessoas, redigido por Victor Hugo de Jesus Gutierre, telefone 3318-1658. 

Respeitosamente, 

MAURÍCIO SIMÕES CORRÊA 
Secretário de Estado de Saúde 

Assinado Digitalmente 

A Sua Excelência o Senhor 
NÉLIO STÁBILE 
Desembargador 
Coordenador do Núcleo de Apoio Técnico - NATJus 
CAMPO GRANDE - MS 

Elaborado por: vgutierre 	 Este ofício possui anexo(s) 
Fnraminharin an(s) email(s): cnmite.çaiirleCtims.ins.hr  

Ofício n. 770/CGPES/GAB/SES/2023 

Senhor Desembargador, 

(.2À0  

"12/  Em atendimento ao Ofício n. 10/2023, de 1 de janeiro de 2023, no qual solicit 

0A2,  
LI. 
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